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Lei nº. 0954/2017.
AUTORIZA o executivo municipal a doar veículo para apae de piraúba-mg.
O Prefeito Municipal de Piraúba, Estado de Minas Gerais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a doar para a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Piraúba-MG, inscrita no CNPJ sob o nº 26136523/0001-53, o veículo PAS/ÔNIBUS, MARCOPOLO/VOLARE V8L ON, 2017/2018, Combustível Diesel, cor predominante branca, RENAVAM 01124951633, CHASSI 93PB43M10JC058751, placa QMS-7953, adquirido através do Processo Licitatório Municipal nº 012/2017 e Pregão nº 028/2017, proveniente de recurso do Convênio nº 826958/2016, firmado com a União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário.
Art. 2º. A efetivação da doação ocorrerá por meio da tradição, autorizando-se o Prefeito Municipal a assinar documentos e formulários necessários para transferência da titularidade do veículo junto ao órgão de trânsito do Estado de Minas Gerais.

Parágrafo Único. Antes da efetivação da doação, o Poder Executivo Municipal procederá à avaliação do bem, nos termos do art. 96, caput, da Lei Orgânica.

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações próprias do Orçamento vigente do Município de Piraúba, MG.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Piraúba/MG, 25 de agosto de 2017.
Adriano Carvalhaes Gravina
Prefeito Municipal
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